
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DIRETORIA DE CONTRATOS

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO N° 255/2024

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRAT
O

DE N° 255/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E A E
MPRESA

FIT SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, 
Centro, inscrito no

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, 
neste ato representado pelo Secretário de Saúde,

Sr. Helder Silveira Coutinho, nomeado
 pelo Decreto nº 044/2025, de 08 de janeiro de

2025, publicado no DOM de 08 de janeiro de 2025, doravante denominado contratante,

e a empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°

32.578.204/0001-09, sediada na
 Rua Pio XI, n° 36 - lote 15, Quadra B, Bairro Alto do

Alencar, na cidade de Juaze
iro/BA, doravante designada contratada

, neste ato

representado por Thiago Silva S
ouza, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.692.584-84,

conforme atos constitutiv
os apresentados nos autos, t

endo em vista o que consta no

Processo Administrativ
o n° 296/2023 e Tomada d

e Preços n° 015/2023, e em

observância às disposições d
a lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais legislação

aplicável, resolvem celebr
ar o presente termo adit

ivo de alteração ao contr
ato n°

255/2024.

1. Cláusula primeira - da fundamentação

O instrumento ora firmad
o tem fulcro nas disposiçõe

s da lei federal de licitações e

contratos da Administração Púb
lica, no artigo 57, § 1º, II, da

 lei nº 8.666/93, e art. 191,

parágrafo único, da lei nº 14.133/21, que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

Art. 57. A duração dos con
tratos regidos por esta Lei 

ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

§ 1° Os prazos de início de etapas de execução, de con
clusão e de entrega

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada a manutençã
o de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde
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que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo:

II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do

contrato;

Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso Il do caput do art. 193,

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei

com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar

por licitar de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta

Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante

toda a sua vigência.

2. Cláusula segunda - do objeto

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto,

a contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia relativos à reforma

e requalificação da Unidade Básica De Saúde do CSU, neste Município de Juazeiro/BA.

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo de vigência do

contrato de nº 255/2024, por mais 10 (dez) meses, conforme art. 57, § 1º, II, da lei nº

8.666/93.

3. Cláusula terceira - do prazo

3.1. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme

previsto no termo contratual, da data de 12 de março de 2025 até a data de 12 de

janeiro de 2026.
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4. Cláusula quarta - da ratificação

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente

alteradas por este instrumento.

5. Cláusula quinta - da publicação

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, § 2° inciso v da lei nº

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91,

caput, da lei nº 14.133, de 2021, art. 8º, §2°, da lei nº 12.527, de 2011, e ao art. 61,

parágrafo único, da lei 8.666/93.

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

Juazeiro-BA, 12 de março de 2025.

Helder Silveira Coutinho

Secretário Municipal de Saúde

Centratante

Thiago Silva Souza

Representante da empresa Fit Serviços de Engenharia Ltda

Contratada

Testemunhas:

1.

2.


